
PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de Administrativo n° 5085/2021. 
Pregão Eletrônico n° 49/202 1. 
Contrato n° 26/2022. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNCA, com sede na cidade de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Dei Nero, n° 51, Centro, PirassunungalSP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Dr. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, brasileiro, casado, médico, nascido aos 
29/08/1963, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 15.106.977-3 SSP!SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 140.263.828-00, residente e domiciliado na Alameda das Araucárias, n° 1370 Bairro 
Cidade Jardim em Pirassununga-SP. doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE, 
e, de outro lado a empresa DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o a° 22.206.847/0001-60, com sede na Rua José Felix Oliveira, n° 1290, 
Granja Velha, na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 067080-645, telefone de contato (1 1) 
2305 5433 / (11) 99004 0859, endereço eletrônico e-mail: licilacao.danutri(Wgmail.com  / 
pcdidos.danutri.gmail.com, dados bancários: Banco do Brasil - Agência 9894-9, Conta 
Corrente n° 201-1, representada neste ato pela Sra. ADRIANA CHOLA, brasileira, Sócia 
Administradora, nascida em 02/10/1973, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.962.464-4 e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 175.930.878-16, residente e domiciliada na Rua José Trani. no 329, 
Bairro Parque Via Nova, na cidade de Campinas/SP. CEP 13065-210, tel.: (11) 99004 0859, 
endereço eletrônico e-mail licitacao danutu á'gmiil com 1drlLholagmaI1 com, doravante 
denominada simplesmente COMPROMISSARIA, neste ato por seu representante legal, conforme 
documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 
3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos, constantes no 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2020, de acordo com seus respectivos preços 
abaixo discriminados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. 
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar as entregas. 
1.22 .1. Após a solicitação pela Administração, a Contratada iniciará a prestação dos serviços 
abrangidos por este contrato e se obrigará a responder civil e criminalmente pelos serviços, além de 
executar os serviços profissionais com zelo e probidade. observando seus deveres, direitos e ética 
profissional, aplicando sempre a boa técnica e perfeição nos serviços prestados. 
1.3. Não reconhece a Administração quaisquer subcontratações por parte da contratada, cabendo a 
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas. 
L4`0 Município de Pirassununga exercerá ampla fiscalização dos serviços executados através da 
ccrctaria  Municipal de Fducaçfío 

1.5. Toda a responsabilidade pelu CI11u 1isca21) e co eÏCLtI: [uies L,': .uIJt1Jk) Será 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizere 
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por. 
previsto na Lei Fçderal n.° 8.666/93.  
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CLÁUSULA SEGUN DA - 1)0 REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 () regime de execução deste contrato o de menor preço. 

contratada se obriga a executa!,  os sCr\iço conlorme previstos neste contrato pelu 
global contratado, transcrito no Anexo Unico. 
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 41.760,00 (quarenta e um mil setecentos e 
sessenta reais). 
2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos produtos está incluído todos os 
custos diretos, indiretos, benefícios da contratada. sem qualquer exceção, de modo que os referidos 
preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços em objeto, 
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias. trabalhistas e previdenciárias. bem como 
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou 
incidentes que envolvam terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
devidamente acompanhada de comprovante das entregas realizadas dentro do mês e vistada por um 
agente da Unidade Requisitante A emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas 
na Portaria CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas alterações, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
3.2. Na hipótese de pR)!'naç) da a' ença. extrapolando-se o prazo de 1 2  meses. no qual o reajuste 
e vedado nos termo:) da Lei 10.]')-"'  0( . a. ..ndo necessidade, o preço poderá ser 
com base no índice IPC/F'IPEpro rata die acumulado no período, o, qual permanecerá fixo por mais 
doze meses. 
3.3. E admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10. 192/2001..  
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, 
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09.07 Educação Merenda Escolar 
Despesa 242 
Categoria Econômica 33.90.30-07 
Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041 
Código de Aplicação 2200006 FOS RF 
(reserva n°  01604) 

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Executivo. 

í 
CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE vl(;ENcIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E / 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO f 
5.1. O prazo de vigência contratual será contado a partir da assinatura do contrato, até o dia!,J 
26 de setembro de 2022. /) 
5.2. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades das Unidades Requisitantes. 1 

2 v—" 
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5.2.1. Um agente da Secretaria Municipal de Educação fará o pedido por escrito, informando as 
quantidades, os produtos que deverão ser entregues. horário e endereço de entrega. 
5.2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 02 dois dias. contados a partir da solicitação d 
Unidade Requisitante. 
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. quantidade. peso, no ato da entrega, os 
produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo determinado pela Unidade 
Requisitante. 
5.4. Todo produto deteriorado, deverá ser imediatamente trocado pelo fornecedor, sem adição de 
qualquer ônus para municipalidade. 
5.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso 
disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto. 
5.6. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.°8.666/93, mediante recibo. 
5.6.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização, 
que atestará precebimento. 
5.6.2. 0 recebimento proviSónó ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
5.6.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Edital. 
6.21. Comunicar ,  1a unidade requisitante, de imediato eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obngaçõe constantes neste edital 
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração. 
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos objetos 
registradós e pagar os emolumentos prescritos em lei. 
6.5. Responder pelas despeças relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. 
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
6.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas. 
6.10. Não serÊ aceitôs, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 
contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRTAN3T' 
7.1. Comunicar a émpresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objee 
72 Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital ( .. 

Rua Gallcw Dei iVero, 51, Centro - Fone: (19) 35654000 
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7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e 
condições do edital e desta avença. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES 
8.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas, 
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o contrato, bem como 
recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela  
Administração, caracterizando o descumprimenio total da obrigação assumida. ficará sujeito r 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste editàl e contrato, brn como 
demais cominações legais 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "h", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora 
incorra nas mesmas. 
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para o início das entregas dos produtos, 
ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar 
atraso, até o limite de lO (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a 
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa 
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade. 
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade. 
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação,, devidamente reajustado na data da 
aplicação da penalidade. 
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, à 

título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e, 
consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos. 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 3001/0 (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão 

contratual. 
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido. 
8.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas 
apresentadas. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as ocorrências 
descritas no edital da licitação. 

4 
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CLÁUSULA DÉCiMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 49/2021 e na proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA IiCISLACÂO 1W REGÊNCIA 
1 2. 1 - À execução contratual e todas 'iiu. LL( . ta pcia 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáv eis por 
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO 
13.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) SIDNEI APARECIDO DE 
OLIVEIRA, RG n° 25395.823-4. CPF n° 246.213.678-97, Cargo Almoxarife, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar 
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
13.1.2. Em caso de alteração do Gestor do Contrato, durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de Inspecionar os produtos quando da 
entrega. podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar. 
anular, aceitar no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
inconveniência administrativa e por razões de interesse público. 
14.2. Constatado pela Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos, através de 
laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato, após contraditório da 
contratada, o contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente cuntratu. 
15.2. Para as questões que se susci Lai Cifi L utre ai '. unu tLaincs. e que não seain resolvidas 
amiia cimente na esfera administrati ' a. iica o Jo1. o da ( )lnarca de Pirassununa para a 
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outru. pr mais privilegiado que seja. 
1 53. l por estarem as partes justas e de pleno tc urdo nu que se relrc aos tenuos do pres 

nLrato. firmam o mesmo em 02 (duas) jus de igual teor e alidade. perante as lias 
abaixo nomeadas. 
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Pirassununga. (. de de 2022. 

ADRIANA 
CHOLA:1 75930878 
16 

Assinado de forma digital por 
ADRIANA CFIOLA:17593087816 
Dados: 2022.07.08 15:19:23 
-0300' 

lANA CAROLINA DE LIMA 
RG no 34.505.249-3- SSPISP 
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DANUTRI CONSULTORIA E 
COMERCIO ELRELI 

CNPJ no 22.206.847/0001 

7.  

SILVA P1 
7164-8 SSP/SP 

7 

JOSÉ CARLOS MANTO VANI 

11 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Processo de Administrativo n° 5085/2021. 
Pregão Eletrônico n° 49/2021. 
Contrato n° 26/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO ELRELI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR. 

ANIX() t Nl(() 

Descrição Un. Qide. 1 Valor unitário Valor total 

Biscoito doce sabores coco e leite kg 
 1

•0000 R$ 8,02 R$ 24.060,00 

BiscQilo laminado salgado sabores cracker kg 2.000,00— . R$ 885 j R$ 17.700,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 41.760,00 (quarenta e um mil setecentos e sessenta 
reais). 

II  

p 
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CADASTRO 1)0 RESPONSÁVEL 

ÔRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável está cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

Nome JOSÉ CARLOS MANTO VANI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 140.263.828-00 

Período de gestão 19/01/2022 a 31/12/2024 

8 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo de Administrativo n° 5085/2021. 
Pregão Eletrônico n° 49/2021. 
Contrato n° 26/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus 
Baldovinotti —OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

'''!: procuradoria t pirassununeasp:o' 1.  

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. inedi, ffile 1 LUJF cadatrtincutu no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCIiSP: 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n°  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCFSP - CadTCFSP", nos termos previstos no 
i' 2' das instruções n' 01 —2()-2o. cui lulUR i)uctatação(ôes) de Atualização Cadastral 

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de detesa. interpor recursos e o que mais couber. 

7' 9 
RuaGolido Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-80007 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 

Nome: josÉ CARLOS MANTO VANI 
Cargo: Prefeito Myilcipa1 
CPF: 140.263.828à00 

Assinatur'. 
/ 

RE  ,S 1 NSÁVEVPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 
Z PENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nnic: .U)SI (.•\RI.()S \1NiO.!NI 

CPF: 140.263.828- 

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 387.881.019-91 
Assinatura: prejudicado tendo em vista a mudança de gestão em 19/01/2022. 

RFSN)NSÂ\'EIS QL F  tSSIN.J O %JISTE 

PELA CONTRATAN IL; 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTO VA 

Assinatura:, 
/ 

/ 

PELA . CONTRATADA: 
Nørn ADRIANA CHOLA 
daío: Sócia Administradora 
CPF: 175.930.878-16	 Assinado deforma digital por 

ADRIANA CHOLA: 1 7593087816 ADRIANA CHOLA:1 7593087816 

ASSINATURA: Dados: 2022.07.08 15:19:51 -0300' 

RMa Gailcio Dei Neto, 51, Centro -Fone. (19). 35654000 

Cargo: Prefeito Muniipa1 
CPF: 140.263 .82g40 

1'  



GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA 
Cargo: Almoxarife 
CPF: 246.213.678-97 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

1'ipo de aio sob sua responsabilidade: AcompanhamenoP*essuaI 
Nome: TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI 7 / 
Cargo: Procurador Geral 
CPF: 279.150.988-70 

Asshiatu, 

11 
Rua GOJICIO Dei Neto, 51, Centro - Fone: (19) 3565-80(N) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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de 2022. Pirassunuriea. 

.IOSÉC.t)S M,NTOV.NI uú  
IrL'Iito \lwücipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

(OTIt-tTANTE: PRU'EITURA MUNICIPAL l)E PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45 

CONTRATADA: DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI 

CNPJ N°: 22.206.847/0001-60 

PROTOCOLO ADM. N° 5085/2021 

CONTRATO N°: 26/2022 

DATA DA ASSINATURA / c /2OcL 

VIGÊNCIA Z6 1 / õ30j,2 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR. 

\ ALOR: R$ 41.760.00 (quarenta e um mil setecentos e sessenta reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atínentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo -administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. e serão remetidos quando requisitados. 

Rua Galicio Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cada~ 

E. Sidne Aparecido Ut Jvira, LH 246,213.678-97. atesto que na data de 
06/0412022 ás 13:49:59 minhas nfurmaçãcs pessoa perante este líibur*a3 encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Compto; 

* CPF; 

Da de Ncimento: 

• E-mail institucional: 

• E-mal péssoal; 

• Te'efone Celular 

• Endereço Rsidencíal. 

Atoslo também que o endereço de e - mail 
merendaaImoxarlfadoGplraasununga.spgov.br, indicado como endereço principal 
no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha 
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

cfr uent'cir1nde dr •: to TCESP 

L 10087A7EE4843D7Ds6 

Esta dsdáraço foí cert1flcaa e sua auteniactade é garantida pela crave 

5c282bb8-cç05-45c10 -ad4-1 bt7185dI' -$p 

aese  htxps:,;wvv¥ 44 
a chave aci~ ou acee ek $ Co(k riit uo ido. 

11 13 
Rua Galício De! Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERA!. DO MUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Dechrcn rkb Atualização Cadastral 

Eu, Tiago Variei, CPF 279.150.988-70, atesto que na data de 070412022 às 11:03:14 
minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas no 
sistema Cadastro TCESP. constando os seguintes dados: 

Nome Completo 

RG, 

'Data de Nascimento; 

• E-mail institucional; 

• E-mail pessoal; 

• Telefone Celular 

• Endereço Residenca. 

Atesto tamhem que endereço de e - mail 
contratos procuradoriatp$ra ovbr, índrcado como endereço principal 
OU Luâuu i u com o Tribunal, e que e minha 
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

97245E3A9871922EA80A02120AC1001806735C872528FD90C900ECA 

1 

Esta dedaraçáo foi certflicada e sua autenticidade é garantida peia chave 

1 b14e959-9b9d-4540-baa4-9ca26a461357 

Para conferfrca acesse htps:/ww4tce.sp.gov.brtvertf%CaCaO-dOCL1mefltOS 
e insira a chave acima, ou acesse pelo OR Code apresentado ao lado. 

Rua Galício Dei iS.ero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, JOSÉ CARLOS MANTOVANI, CPF 140.263.828-00, atesto que na data de 
31/01/2022 ás 16:31:25 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados; 

• Nome Completo; 
• CPF; 
•RG; 
• Data de Nascimento; 

• E-mail à'sbtuaonal: 
• E-mail Pessoal  
'Telefone Catula 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail crn.mantovanl'hotmaiLcom, indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP. é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP, 

0F65A2E88A7F6433 1 A88A84FAC 5DB38A00E66 54928BEDF934OCEFOF9 12 

Esta dedaiação foi cedificada e sua autentcidade é garanhoa pela chave 

9b68542c4$33-49ba-af78-5eb25fdc947 

Rua Gailcio De! Neru, 51, ('entro Fone: (19) 3565-8000 
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